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DECRETO NO 014, DE 23 DE DEZEMBRO DE 20í5.

Decreta Recesso Parlamentar e dá outras providências.

Ademar Matias dos Reis, Presidente da Câmara Municipal de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, no de uso suas atribuiçôes legais:

DECRETA:

Considerando as festividades do final de Ano;

RESOLVE:

Art. ío - Decretar recesso Parlamentar na Câmara Municipal de Nova Nazaré
- MT, a partir do dia 23 de Dezembro de 2016 voltando dia 02 de fevereiro de
2017.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçoes em contrário.

Município de Nova Nazaré, aos 23 dias de Dezembro de 2016
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